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                                            SENADO FEDERAL 

        Gabinete da Senadora TEREZA CRISTINA 
 

 
RELATÓRIO Nº         , DE 2025-CCJ 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 12, de 2025 (nº 
3.058.960, de 2025, na origem), do Supremo Tribunal 
Federal, que submete à apreciação do Senado 
Federal, nos termos do art. 103-B, incisos IV e V, da 
Constituição Federal, a indicação do Senhor FABIO 
FRANCISCO ESTEVES, para compor o Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ. 

Relatora: Senadora TEREZA CRISTINA 

Submete-se ao exame desta Comissão a indicação, pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF), do Juiz de Direito FABIO FRANCISCO ESTEVES, 
para integrar o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na vaga destinada aos 
juízes estaduais, nos termos do inciso V do art. 103-B da Constituição Federal, 
inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, e da 
Resolução nº 7, de 27 de abril de 2005. 

Na forma da Lei Maior, os membros do CNJ serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta 
desta Casa, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

Cabe a esta Comissão, de acordo com a citada Resolução nº 7, de 
2005, e com o Ato nº 1, de 17 de outubro de 2007, proceder à sabatina dos 
indicados. 
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O doutor Fabio Francisco Esteves encaminhou o seu curriculum 
vitae, que passamos a resumir. 

Sua Excelência graduou-se em Direito pela Universidade Estadual 
do Mato Grosso do Sul (UEMS), em 2003, tendo, posteriormente, obtido os 
títulos de Mestre em Direito, pela Universidade de Brasília (UnB), em 2012, e 
Doutor em Direito, pela Universidade de São Paulo (USP), em 2025. 

O indicado atua na magistratura do Distrito Federal e Territórios 
desde 2007, onde exerceu suas funções, por quase dez anos, no Tribunal do 
Júri. 

Ademais, é professor de Direito Constitucional na Escola de 
Magistratura do Distrito Federal, desde 2011, e de Processo Penal no Instituto 
Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), desde 2020. 

O ilustre magistrado é, também, formador da Escola Nacional de 
Formação de Magistrados (ENFAM), desde 2020, e foi, no período de 2020 a 
2025, juiz instrutor no Gabinete do Ministro Edson Fachin. 

Ainda como juiz, é Coordenador substituto da Comissão para 
Igualdade Racial do Tribunal Superior Eleitoral, desde 2022, e membro do 
Fórum Nacional para a Equidade Racial no Poder Judiciário, desde 2023, e foi 
membro da Comissão de Juristas da Câmara dos Deputados para a revisão da 
legislação antirracista, de 2021 a 2022, e Presidente da Comissão 
Multidisciplinar de Inclusão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios até 2023. 

É cofundador do Encontro Nacional de Juízes e Juízas Negros 
(ENAJUN) e do Fórum Nacional de Juízas e Juízes contra o Racismo e todas 
as Formas de Discriminação (FONAJURD) e cocriador do Projeto Falando 
Direito, destinado à educação em direitos e fraternidade para jovens das escolas 
públicas. 

Foi, também, Presidente da Associação dos Magistrados do 
Distrito Federal por dois biênios, de 2016 a 2020, e Vice-Presidente de Direitos 
Humanos da Associação dos Magistrados Brasileiros no triênio 2020 a 2022. 

Sua Excelência é autor de diversos capítulos de livros em obras 
doutrinárias. 
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Foi vencedor, em 2021, do Prêmio Desafio Lideranças Políticas 
Negras, e recebeu as Medalhas de Mérito da Defensoria Pública do Distrito 
Federal, em 2022, e do Ministério Publico do Distrito Federal e Territórios, em 
2023. 

No corrente ano, o indicado, ilustre cidadão sul-mato-grossense, 
onde se formou, foi também agraciado com o título de cidadão honorário do 
Distrito Federal, onde desenvolve as suas atividades profissionais. 

Sua Excelência apresentou as declarações exigidas pelo art. 5º da 
Resolução nº 7, de 2005, e pelo Ato nº 1, de 2007. 

O indicado anexou, também, certidões que demonstram 
regularidade fiscal, no âmbito federal, distrital e municipal. 

Encontram-se, assim, atendidas todas as exigências dos dois 
diplomas legais para a instrução do processo. 

Diante do exposto, entendemos que as Senhoras e Senhores 
Senadores integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para 
o Conselho Nacional de Justiça. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

40ª, Extraordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

EDUARDO BRAGA 1. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
RENAN CALHEIROS 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
JADER BARBALHO 3. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 4. JAYME CAMPOSPRESENTE PRESENTE
SERGIO MORO 5. GIORDANOPRESENTE
ALAN RICK 6. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
SORAYA THRONICKE 7. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 8. FERNANDO FARIAS

MARCIO BITTAR 9. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

OTTO ALENCAR 1. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 2. ZENAIDE MAIAPRESENTE PRESENTE
ELIZIANE GAMA 3. IRAJÁPRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
RODRIGO PACHECO 5. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
CID GOMES 6. JORGE KAJURU PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

CARLOS PORTINHO 1. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
EDUARDO GIRÃO 2. IZALCI LUCAS

MAGNO MALTA 3. EDUARDO GOMES PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 4. FLÁVIO BOLSONARO PRESENTE
ROGERIO MARINHO 5. JAIME BAGATTOLIPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

ROGÉRIO CARVALHO 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 2. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
AUGUSTA BRITO 3. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
WEVERTON 4. ANA PAULA LOBATOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANPRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes

12/11/2025 15:18:54
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
NELSINHO TRAD

LUCAS BARRETO

MARCOS DO VAL
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Sabatina de autoridades indicadas à PGR, ao STM, ao CNJ e ao CNMP

12/11/2025 10:09:05 12/11/2025 03:10:09

OFS 12/2025 - FABIO FRANCISCO ESTEVES - CNJ

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

Eduardo Braga (MDB) 1. Alessandro Vieira (MDB) votouvotou

Renan Calheiros (MDB) 2. Professora Dorinha Seabra (UNIÃO) votouvotou

Jader Barbalho (MDB) 3. Marcelo Castro (MDB)votou

Veneziano Vital do Rêgo (MDB) 4. Jayme Campos (UNIÃO) não computadovotou

Sergio Moro (UNIÃO) 5. Giordano (MDB)votou

Alan Rick (UNIÃO) 6. Zequinha Marinho (PODEMOS)votou

Soraya Thronicke (PODEMOS) 7. Plínio Valério (PSDB) não computado

Oriovisto Guimarães (PSDB) 8. Fernando Farias (MDB)

Marcio Bittar (PL) 9. Efraim Filho (UNIÃO) não computadovotou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

Otto Alencar (PSD) 1. Angelo Coronel (PSD) votouvotou

Omar Aziz (PSD) 2. Zenaide Maia (PSD) votouvotou

Eliziane Gama (PSD) 3. Irajá (PSD)votou

Vanderlan Cardoso (PSD) 4. Sérgio Petecão (PSD) não computado

Rodrigo Pacheco (PSD) 5. Mara Gabrilli (PSD)votou

Cid Gomes (PSB) 6. Jorge Kajuru (PSB) não computado

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

Carlos Portinho (PL) 1. Jorge Seif (PL) votouvotou

Eduardo Girão (NOVO) 2. Izalci Lucas (PL) votou

Magno Malta (PL) 3. Eduardo Gomes (PL) votou

Marcos Rogério (PL) 4. Flávio Bolsonaro (PL) não computado

Rogerio Marinho (PL) 5. Jaime Bagattoli (PL)votou

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

Rogério Carvalho (PT) 1. Randolfe Rodrigues (PT) não computadovotou

Fabiano Contarato (PT) 2. Jaques Wagner (PT) não computadovotou

Augusta Brito (PT) 3. Humberto Costa (PT) não computadovotou

Weverton (PDT) 4. Ana Paula Lobato (PDT) não computadovotou

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

Ciro Nogueira (PP) 1. Laércio Oliveira (PP) votouvotou

Esperidião Amin (PP) 2. Dr. Hiran (PP)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 3. Hamilton Mourão (REPUBLICANOS)votou

027 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 27 SIM ABSTENÇÃO

Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3, EM 12/11/2025

Senador Otto Alencar
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 40ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PARECER DA CCJ, APÓS ARGUIÇÃO
PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI PELA ESCOLHA
DO NOME DO SENHOR FÁBIO FRANCISCO ESTEVES, PARA EXERCER
O CARGO DE CONSELHEIRO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
NOS TERMOS DO ART. 103-B, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, POR UNANIMIDADE, COM 27 (VINTE E SETE) VOTOS
FAVORÁVEIS.

(OFS 12/2025)

Senador Otto Alencar

12 de novembro de 2025

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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